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REQUERIMENTO Nº.             , DE 2011. 

(Do Sr. Anthony Garotinho) 
 

 
Requer sejam solicitadas ao Ministério da 
Justiça, cópia integral do procedimento 
administrativo que gerou o contrato nº 
25/2007 celebrado entre a União, 
representada pelo Ministério da Justiça, 
por intermédio da Coordenação-Geral de 
Logística e Consórcio Integração PAN, 
representado pela empresa MOTOROLA 
INDUSTRIAL LTDA.  
 

 
 
 

Senhor Presidente, 
 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, que, ouvido o Plenário desta Comissão, sejam solicitadas ao 

Ministério da Justiça, cópia integral do procedimento administrativo, e de 

documentos vinculados, que gerou o contrato nº 25/2007 celebrado entre a  

União,representada pelo Ministério da Justiça, por intermédio da Coordenação-

Geral de Logística e Consórcio Integração PAN, representado pela empresa 

MOTOROLA INDUSTRIAL LTDA. 
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Justificação:  

 

Em uma primeira análise é possível identificar indícios de irregularidades 

no contrato firmado entre a União Federal, representada pelo Ministério da 

Justiça e o Consórcio Integração PAN representado pela MOTOROLA 

INDUSTRIAL LTDA para o fornecimento de solução integrada por infra-

estrutura de TIC - Tecnologia da Informação e Comunicação, voltadas para 

ações de inteligência dos JOGOS PAN-AMERICANOS em 2007, fruto de 

dispensa de procedimento de licitação (nº. 14/2007). 

Ademais, a Cláusula Quarta, que trata do valor do contrato, contém 

alínea que especifica os valores a serem pagos em dólar, bem como de taxa 

de câmbio, o que em tese seria vedado, uma vez que não se trata de 

concorrência internacional. 

Por fim, vale salientar que existem obscuridades que encobrem todo 

esse assunto, que necessitam ser esclarecidas. Dessa forma, peço o apoio dos 

colegas para aprovar este requerimento. 

 

 
Sala da Comissão, 6 de setembro de 2011. 

 
 
 
 
 
 

Deputado ANTHONY GAROTINHO 


